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PROJETO DE LEI N° 1387 /2023 

 

Institui o Programa de Diagnóstico Precoce e 

atendimento multiprofissional para pessoas 

com Transtorno do Espectro Autista. Parecer 

pela constitucionalidade. 

Resumo do projeto: dispõe sobre diretrizes para instituição de um programa para diagnóstico 

precoce do TEA, visando o atendimento multiprofissional.  

Resumo do voto pela constitucionalidade: matéria que dispõe sobre proteção e defesa da saúde, 

conforme art. 24, inciso XII, da CF/88. As atividades sugeridas no programa em questão são 

genéricas e afins as funções já desenvolvidas pelo Executivo. Não existiu redesenho ou 

descaracterização de atividades precípuas, não há despesa gerada. 
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 I - RELATÓRIO 

 A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, recebe, para análise e parecer, 

o Projeto de Lei n° 1387/2023 o qual “institui o Programa de Diagnóstico Precoce e 

atendimento multiprofissional para pessoas com Transtorno do Espectro Autista.”  

Instrução processual em termos.  

Tramitação na forma regimental. 

 É o relatório. 
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II - VOTO DO RELATOR 

 O presente projeto de lei tem o intuito de instituir o Programa de Diagnóstico 

Precoce e Atendimento Multiprofissional para pessoas com Transtorno do Espectro 

Autista (TEA), o qual será prestado pelo sistema de saúde e terá as seguintes 

diretrizes: I - desenvolvimento de programas e ações que visem diagnosticar 

precocemente o Transtorno do Espectro Autista (TEA) de modo a permitir a indicação 

antecipada ao tratamento, incentivando campanhas informativas, com materiais 

impressos e/ou digitais para ampliar o conhecimento da população acerca do 

Transtorno do Espectro Autista (TEA), bem como sobre a importância do diagnóstico 

precoce, englobando os sintomas e o tratamento; II - desenvolvimento e participação 

da família da pessoa com autismo na definição e controle das ações e serviços de 

saúde; III - apoio à pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico e científico e a 

inovação, no âmbito da saúde, voltados tanto ao aspecto da detecção precoce, quanto 

ao tratamento de base terapêutica e medicamentosa, quando se fizer necessário, quanto 

a identificar e desenvolver novos tratamentos e melhorar os já existentes; IV - 

disponibilização de equipe multi e interdisciplinar para tratamento médico nas áreas de 

pediatria, neurologia, psiquiatria e odontologia; e de tratamentos não médicos nas 

áreas de: psicólogo, fonoaudiólogo terapeuta ocupacional, profissional de educação 

física, fisioterapeuta e orientação familiar e de inclusão social; V- direito à medicação; 

VI - desenvolvimento de instrumentos de informações, análise, avaliação e controle 

dos serviços de saúde abertos à participação da sociedade; VII - fomentar a promoção 

da informação, por meio da realização de atividades educativas no âmbito das redes 

públicas de saúde e ensino; VIII - aperfeiçoar, constantemente, as políticas públicas 

estaduais sobre o tema do diagnóstico precoce do Transtorno do Espectro Autista 

(TEA). 

 De acordo com o art. 2º o Poder Público poderá firmar convênio com entidades 

da iniciativa privada e clínicas afins, buscando somar esforços voltados ao 

aperfeiçoamento das políticas públicas sobre o tema, para intensificar a divulgação das 

explicações acerca da importância do diagnóstico precoce do Transtorno do Espectro 

Autista (TEA). 
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 O art. 3º prevê que as ações programáticas relativas ao Transtorno do Espectro 

Autista (TEA), assim como as questões a ela ligadas, serão definidas em normas 

técnicas a serem elaboradas segundo critérios e diretrizes, estabelecidas nesta lei, 

garantida a participação de entidades e profissionais envolvidos com a questão, 

universidade pública e sociedade civil. 

O parlamentar autor em sua justifica esclarece que: 

O Transtorno do Espectro Autista (TEA) é considerado um transtorno do 
neurodesenvolvimento e, para todos os fins legais, também uma deficiência. O 
TEA é observado a partir de déficits na interação social, na comunicação 
interpessoal e no comportamento, que pode ser repetitivo e estereotipado.  
De acordo com a Lei Federal nº 13.438 de 26 de abril de 2017, altera a Lei no 
8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), tornando 
obrigatória a adoção, pelo Sistema Único de Saúde (SUS), de protocolo que 
estabeleça padrões para a avaliação de riscos ao desenvolvimento psíquico das 
crianças.  
Desse modo, o art. 14 da Lei n. 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança 
e do Adolescente), versa em seu § 5º:  
" Art. 14. O Sistema Único de Saúde promoverá programas de assistência médica e 
odontológica para a prevenção das enfermidades que ordinariamente afetam a 
população infantil, e campanhas de educação sanitária para pais, educadores e 
alunos.  
...  
§ 5º É obrigatória a aplicação a todas as crianças, nos seus primeiros dezoito meses 
de vida, de protocolo ou outro instrumento construído com a finalidade de facilitar 
a detecção, em consulta pediátrica de acompanhamento da criança, de risco para o 
seu desenvolvimento psíquico.  
Nesse sentido, o Transtorno do Espectro Autista em sua enorme complexidade, 
pode afetar, em graus variados, o processamento e a integração sensorial, a 
interação social recíproca, a comunicação verbal e não verbal, a regulação 
emocional e o comportamento.  
O acesso aos profissionais das áreas da saúde ativos de TEA se torna fundamental 
para garantir que seja realizada uma avaliação médica adequada, haja vista serem 
as manifestações clínicas, observadas pelos profissionais da área médica que 
determinam o diagnóstico desta condição.  
O presente projeto visa não só chamar a atenção para a questão, mas também 
propor diretrizes concretas para guiar o Poder Público na formulação e realização 
de políticas públicas para a criança e jovens autistas, sem dúvida um dos segmentos 
mais carentes de cuidados especializados em nosso Estado. 

De início, e nos termos do art. 31, inciso I, do Regimento Interno desta Casa, 

cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação examinar a admissibilidade das 

proposições em geral, quanto à constitucionalidade, juridicidade, legalidade, 

regimentalidade, técnica legislativa e redação.  
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A proposta legislativa em análise é de extremo interesse para a sociedade, pois 

traz a lume a instituição de programa estadual que propicie diagnóstico e atendimento 

para pessoas com TEA. 

Neste aspecto, o referido projeto aborda matéria que dispõe sobre proteção e 

defesa da saúde, conforme art. 24, inciso XII, da CF/88. As atividades sugeridas no 

programa em questão são genéricas e afins as funções já desenvolvidas pelo 

Executivo. Não existiu redesenho ou descaracterização de atividades precípuas, não há 

despesa gerada. Em uma Produção do Núcleo de Estudo e Pesquisa do Senadoi houve 

a análise da competência parlamentar sobre as proposições de programas. Restou claro 

a possibilidade de o parlamentar apresentar matéria de tal natureza, considerando que 

as atividades sugeridas no programa sejam afins a função original do órgão, não 

existindo redesenho ou descaracterização de atividades precípuas. Vejamos: 

“A partir dessa definição, é possível notar que a criação de uma política 
pública não se resume à instituição de um novo órgão, e até não pressupõe essa 
providência. Ao contrário, a formulação de uma política pública consiste mais em 
estabelecer uma conexão entre as atribuições de órgãos já existentes, de modo a 
efetivar um direito social.  

Dessa maneira, quando se diz que a formulação de políticas públicas é 
atividade prioritariamente atribuída ao Legislativo, não se está conferindo ao 
legislador a tarefa de necessariamente criar novos órgãos, principalmente de criar 
programas para racionalizar a atuação governamental e assegurar a realização de 
direitos constitucionalmente assegurados . ” 

 
Nestas condições, opino pela CONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei 

n° 1387/2023.  

  

É o voto. 

Sala das Comissões, em 05 de março de 2024. 

 

                                            

                                                      RELATOR 
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III - PARECER DA COMISSÃO 
 A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, nos termos do Voto do Relator, 

opina, por unanimidade, pela CONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei n° 

1387/2023. 

 

 É o parecer. 

Sala das Comissões, em 05 de março de 2024. 
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